
Jaime Lopes Liniz e Santo Antonio da Alegria 

Jardim Nova Europa 

mo waagexisxa ae aouza nasceu no ma 

dl, Mf sendo casado com Jovita Oliva 

os, Poi um homem totalmente dedicado a 

iedade Amigos do Bairro Jardim Nova Eu 

« Sempre auxiliando a todos que o proc 

aza mereceu o agradecimento de todos a 

ra de privar* Homem integro» honesto e 

alavra amiga para todos que o procurav 

te o exoosto. consideramos mais do aue 
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Sâmara JVlaaLcLpai de Gamplrias 

Estado de São Paulo 

JUSTIFICATIVA 

ffà li#***. 

ANTONIO EVANGELISTA DE SOUZA nasceu no 

dia 12 de maio de 1912, na cidade de Urandi, Estado da Bahia. 

Era casado com Jovita Oliva de Souza e deixou vários filhos. 

Foi um homem totalmente dedicado a sua 

comunidade. Fundador da Sociedade Amigos do Bairro Jardim No 

va Europa, prestou relevantes serviços. 

Sempre auxiliando a todos que o procura- 

vam, ANTÔNIO EVANGELISTA DE SOUZA mereceu o agradecimento de 

todos aqueles que com ele tiveram a ventura de privar. 

Homem íntegro, honesto e trabalhador , 

sempre tinha uma palavra amiga para todos que o procuravam, 

buscando os seus cuidados. 

Ante o exposto, consideramos mais do que 

justa a homeijíagera 
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LUClDIO CAZOTTI 

VEREADOR 
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^ DECRETO N.or70lé DE 30 DE MARÇO DE 1982. 

'■   DENOMINA "ANTONIO EVANGELISTA DE SOUZA" 
UMA PRAÇA PÚBLICA DO MUNÍCÍPÍG DE CAMPINAS. 

■ v ' O Prefeita do Município de Carhpinase usando das atribui- 
ções que lhe são conferidas pelo item;XIX do artigo 39 do Decreto-lei Comple- 
mentar Estadual N.o. 9, der 31 de 'dezesrt.bro i de. 1969 (Lei Orgânica, dos Muni- 
cípios). e , ■ * - 

CONSIDERANDO^ que o artigo 8o. do Etecreto N.o. 3476, 
de II de seíensfcro de 1969, com a.redação que lhe- foi dada pelo Decreto N.o. 
5690, de 14"<fc maio de 1979, conceda ao- Executfro a prerrogetive dc denomi— 
nar próprios^ vias e logradouros públicos; independentemente de manifestação 

" da Comissão criada, para- opinar sobre á"matéria, desde que haja indicação de 

CONSIDERANDO^existir indícâção nos termos do referido 
diplon»te^;'-^i«#<^t"i5£?^«-T*-'" íííí ■ , 

. ,r CONSUERANBO-qso sof nfcmBrcs do Legislativo cabe 
a hosaresst tatEsfe, árcofeshoraE' cos® o Execurivc na indicação de nomes de pró- 
prios, vfegr-e logradaE^M-1 públicos e que o seu- judicioso critério de escolha 
éstfs&tséspeloExeeutívo.ses®resíiições, .. " . 

j» •■..."íWj i, úfe-rí "DECRETA: * 

Artigo lo. r Fica denominada. "PRAÇA ANTONIO EVAN- 
GELISTA'DE rSOUZA" a Praça do-Jardim Nova Europa situada entre as Ruas 
São Mígad^-Areanjov Maestro- Jaime- Lopes Dinfe a Santo Antonio da-AIegria. 

Artigo 2o. - Este decreto entra em vigor nn data de sua 
publicaçãor resrogsdas aa disposições era contrário, l--* 

--T-rv.í-'"r--.- -■ * ' - - 
' Campinas, 30 de março de 1982'. '- 

i-, - »- DR~ FRANCISCO AMARAL;" ' - 
Prefeito Municipal , - ' 

- . ,.DR. CARLOS SOARES JÚNIOR "- ■" - 
-i Secretário dos Negócios Jurídicos • • . -i ■ 

. ENGo. JUKANDYR FOMPEO CAMPOS FREIRE 
Secretário de. Obras e Serviços Públicos. 

•■■■- Redigido na. Secretaria dos Negócios Jurídicos (Consul- 
toria Técnico-Legislativa da Consultoria Jurídica), com bs elementos cònstántes j 
do Protocolado N.o. 36359, de 02 de dezembro de 1981, por indicação do 
Vereador Lucidio Cazotti e Outros, e publicado no Departamento do Expediente 
do Gabinete do Prefeito, em 30 de março de 1982 

DR.RUY DE ALMEIDA BARBOSA j 
Secretário-Chefe do Gabinete do Prefeito. • j 


